DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO DE ITAPEVI
CADASTRAMENTO DE DOCENTES
 
A Diretoria de Ensino Região de Itapevi receberá cadastramento de docentes e candidatos à contratação nos termos do artigo 21 da Resolução SE 77/2010 com as alterações introduzidas pela Resolução SE 02/2011 e da Portaria DRHU 6/2011, alterada por Portaria DRHU 9/2011, na seguinte conformidade:
 
1 - PERÍODO E LOCAL:
 Período: de 10 a 14/02/2011.
Local: Sede da Diretoria de Ensino.

Endereço: Avenida Brasil,nº 291- Vila Aurora- Itapevi/SP

Horário: das 9h às 17h 

 
2 – REQUISITOS PARA O CADASTRAMENTO:
Apenas será recebido cadastramento de candidato habilitado e/ou qualificado, que comprove já estar inscrito em outra Diretoria de Ensino, no processo de atribuição de classes e aulas para o ano letivo de 2011, desde que tenha participado do processo de avaliação anual.

O docente titular de cargo em outra Diretoria de Ensino poderá se cadastrar apenas para atribuição de carga suplementar de trabalho.

3 – Público alvo: 

· Portadores de Licenciatura Plena nas áreas de Linguagens e Códigos, Ciências da Natureza e Matemática e Ciências Humanas.

· Portadores de Licenciatura Plena em Pedagogia com curso de especialização, na área da necessidade educacional especial ( artigo 8º da Res.SE 77/2010).

· Portadores de habilitação e/ou qualificação em Deficiência Auditiva/ Áudio comunicação com carga horária de Libras ( artigo 2º da Res. SE 38/2009).

· Portadores de qualificações docentes :

· alunos de último ano de curso de Licenciatura Plena;

· bacharéis/tecnólogos de nível superior;

· alunos que já tenham cumprido, no mínimo, 50% do curso;

· alunos do último ano de curso de bacharel/tecnólogo de nível superior;

· alunos que se encontrem matriculados no 2º semestre de curso de Licenciatura Plena

4- Documentos: (cópia e original)

1- Habilitados:

· Diploma e Histórico Escolar.

· RG, CPF e Título de Eleitor;

· Anexo I (Tempo de serviço até 30/06/2010, se já ministrou aulas na Secretaria de Educação do Estado de São Paulo).

· Certificado de Aprovação em Concurso Público da SEE ou Cópia do D. O E. ( quando tiver);

2- Estudantes:

· Atestado de escolaridade original, com indicação do semestre em curso;

· Declaração de sua efetiva freqüência às aulas;

· Histórico parcial do curso, contendo as cargas horárias discriminadas pela totalidade das disciplinas em cada semestre cursado até a data da inscrição. 

· RG, CPF e Título de Eleitor;

· Certificado de Aprovação em Concurso Público da SEE ou Cópia do D. O E. ( quando tiver);

· Anexo I (Tempo de serviço até 30/06/2010, se já ministrou aulas na Secretaria de Educação do Estado de São Paulo). 

                                                           Itapevi, 07/02/2011
                                                                   Marta Maria Campos  

                                                             Dirigente Regional de Ensino   

